
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   10   , DE 2016
Revoga o Decreto Legislativo nº. 355, de 11 de fevereiro de 2014.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art.  1º Fica  revogado,  em todos  os  seus  termos,  o  Decreto
Legislativo nº. 355, de 11 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre nova redação ao
artigo 2º do Decreto Legislativo nº 227, de 22.03.2005 e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala “Ulysses Guimarães”, 27 de abril de 2016.

Vereador LUCIANO FIRMINO VIEIRA
“Luciano da Saúde”

(Líder da Bancada do PP)
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